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Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil/Subsecretaria-Geral da Receita Federal do
Brasil/Subsecretaria de Tributação e Contencioso/Coordenação-Geral de Tributação

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.035, DE 2 DE MAIO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 2208.90.00

Ex Tipi: 02

Mercadoria: Bebida mista gaseificada, do tipo ice, com teor alcoólico de 5,5% vol, pronta para
consumo,  resultante  da  homogeneização  de,  dentre  outros  ingredientes,  bebida  destilada  (destilado
alcoólico de cana- de-açúcar e aguardente) e bebida fermentada (saquê), sabor limão, apresentada em
garrafas de vidro de 275 ml.

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada pela Res. Gecex nº 272,
de 2021, e da Tipi,  aprovada pelo Dec. nº 10.923, de 2021, RGC/Tipi-1 e subsídios extraídos das Nesh,
aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações
posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.058, DE 8 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Mercadoria: Não configura sortido acondicionado para venda a retalho, nos termos da RGI 3 b),
conjunto  de  artigos  variados,  utilizado  em  aulas  práticas  no  decorrer  dos  cursos  de  engenharia,
apresentado  em  caixa-maleta  de  papelão,  com  alça,  constituído  de:  caixa  principal,  caixa  interna,
amplificador operacional UA741, osciloscópio USB, cooler de computador FAN-12V, 80mm, preto-, motor
DC R260, LED infravermelho 940NM 100MA, IC porta NAND 4CH 2-INP 14-DIP, IC porta NOR 4CH 2-INP 14-
DIP, inversor 14-DIP, IC porta AND 4CH 2-INP 14-DIP, IC HEX SCHMITT TRIG INV 14-DIP, IC porta OR 4CH
2-INP 14-DIP, IC porta XOR 14CH 2-INP 14-DIP, line decoder/DEM UX 16-DIP,data selector/MUX 16-DIP,
Flop POST RG dual 14DIP, JK type NEG TRG dual 16DIP, decade conter 14-DIP, BUFF/DVR TRI-ST dual
20DIP, OCT DTYPE LATCH 20-DIP, porta NOR 4CH 2-INP 14-DIP, porta NAND 4CH 2-INP 14-DIP, porta OR
4CH 2-INP 14-DIP, porta AND 4CH 2-INP 14-DIP, HEX SCHMITT TRIGGER 14-DIP, decade conter 16-DIP, LED
decod/DRVR  16-DIP,  LED  decod/DRVR  16-DIP,  multivibrador,  LM  358NG  IC  OPAMP  GP  1MHZ  8DIP,
TL074CNE4 IC OPAMP JFET 3MHZ 14DIP, LM7805 IC REG LDO 5V 1ª TO220-3, LM7812 IC REG LDO 12V 1A
TO220-3, LM317 IC REG LDO ADJ 1,5A TO220AB, LM337 IC REG NEG LDO ADJ 1,5A TO220AB, transistor
NPN 45V 0,8A TO-92, transistor PNP 45V 0,8A TO-92, NPNtransistor Darlington, PNP transistor Darlington,
MOSFET  N-CH  60V  200MA  TO-92,  JFET  P-CH  30V  0,35W  TO92,  BC548  componente  eletrônico
semicondutor,  BC558  componente  eletrônico  semicondutor,  sensor  de  temperatura,  dissipador  de
alumínio 7W para TO220 20x15, transformador laminado 12+ 12V 420mA 3 fios, PCB universal para circuito
digital, PCB universal para circuito analógico, diodo zener 5,7V 500MW DO35, diodo zener 3,3V 500MW
DO35, didod 1KV 1A DO41,  1N5402 diodo 3A, 1N34 diodo de germanio AM, diodo 100V 200MA DO35,
tototransistor PTX 5MM, D6 - LTS-4301 JR - LED 7-SEG .40" 1DGT vermelho DIP-10, cristal 11,059MHZ,
cristal  18MHZ,  cristal  2MHZ  TL081  DIP8,  MOC3011  circuito  integrado,  TDA2050A  circuito  integrado,
gerador  de sinais  e  soquete  24  pinos  torneados estreito,  apresentados  conjuntamente  em maleta  de
papelão. Cada componente segue o seu próprio regime de classificação.

Dispositivos Legais: RGI-1 e RGI-3 b) da NCM/SH, constante da TEC, aprovada pela Resolução
Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021, e subsídios extraídos das
Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações
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posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.061, DE 10 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Mercadoria: Não configura sortido acondicionado para venda a retalho, nos termos da RGI 3 b),
conjunto  de  artigos  variados,  utilizado  em  aulas  práticas  no  decorrer  dos  cursos  de  engenharia,
apresentado  em  caixa-maleta  de  papelão,  com  alça,  constituído  de:  caixa  principal,  caixa  interna,
amplificador operacional, osciloscópio USB, motor DC R260, led infravermelho 940NM 100MA, IC porta
NAND 4CH 2-INP 14-DIP, IC porta NOR 4CH 2-INP 14-DIP, IC HEX inversor 14-DIP, IC porta AND 4CH 2-INP
14-DIP, IC HEX SCHMITT-TRIG INV 14-DIP, IC porta OR 4CH 2-INP 14-DIP, IC porta XOR 4CH 2-INP 14-DIP, IC
3-8 LINE DECODER/DEM UX 16-DIP, IC D-TYPE FLIP FLOP POST RG DUAL 14DIP, IC JK TYPE NEG TRG
DUAL 16DIP, IC DECADE COUNTER 14-DIP, IC BUFF/DVR TRI ST DUAL 20DIP, IC OCT DTYPE LATCH 20-DIP,
IC  10-OUT  DECADE  COUNTER  16-DIP,  IC  7-SEG  LED  DECOD/DRVR  16-DIP,  IC  MONO/ASTBL
MULTIVIBRADOR, IC OPAMP GP 1MHZ 8DIP, IC OPAMP JFET 3MHZ 14DIP, IC REG LDO 5V 1A TO220-3, IC
REG LDO 12V 1A  TO220-3,  IC  REG NEG LDO ADJ  1.5A  TO220AB,  TRANSISTOR NPN 45V 0.8ª  TO-92,
TRANSISTOR PNP 45V 0.8ª  TO-92,  M OSFET N-CH 60V 200MA TO-92,  JFET P-CH 30V 0.35W TO92,
componente eletrônico semicondutor, sensor de temperatura, transformador laminado 12+ 12V 420 Ma 3
FIOS, PCB universal para circuito digital, PCB universal para circuito analógico, diodo ZENER 5.7V 500MW
DO35, diodo zener 3.3V 500MW DO35, diodo 1KV 1ª DO41, diodo 3ª, diodo de germânio AM, diodo 100V
200MA DO35,  fototransistor  PTX 5MM,  LED 7-SEG .40"  1DGT VERMELHO DIP-10,  CRISTAL 11.059MHZ,
TL081 DIP8,  circuito integrado e gerador de sinais.  Cada componente segue o seu próprio regime de
classificação.

Dispositivos Legais: RGI-1 e RGI-3 b) da NCM/SH, constante da TEC, aprovada pela Resolução
Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021, e subsídios extraídos das
Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações
posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.062, DE 10 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Mercadoria: Não configura sortido acondicionado para venda a retalho, nos termos da RGI 3 b),
conjunto  de  artigos  variados,  utilizado  em  aulas  práticas  no  decorrer  dos  cursos  de  engenharia,
apresentado  em  caixa-maleta  metálica,  com  alça,  constituído  de:  resistores,  capacitores,  indutores,
potenciômetros, LED, fusível, fios de cobre, pontas de prova, suporte para pilhas, clip de bateria, motores,
mini painel solar, alicate de corte, alicate de bico, alicate amperimétrico, lâmpada de LED, protoboard, kit
de  cabos  rígidos  de  cores  diversas,  chave  de  teste,  chaves  de  fenda,  contador  magnético,  botão  de
impulso, fita isolante, caixa principal para transporte e caixa interna para divisória. Cada componente segue
o seu próprio regime de classificação.

Dispositivos Legais: RGI-1 e RGI-3 b) da NCM/SH, constante da TEC, aprovada pela Resolução
Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021, e subsídios extraídos das
Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações
posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.063, DE 10 DE JUNHO DE 2022
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Assunto: Classificação de Mercadorias

Mercadoria: Não configura sortido acondicionado para venda a retalho, nos termos da RGI 3 b),
conjunto  de  artigos  variados,  utilizado  em  aulas  práticas  no  decorrer  dos  cursos  de  engenharia,
apresentado em caixa-maleta de papelão, com alça, constituído de: caixa principal, caixa interna, módulo
ultrassônico  HC-SR04,  multímetro  digital  DT9205A,  alicate  de  bico  meia  cana  4'',  alicate  para  corte
diagonal 4'',  cooler de computador fan,  12v,  80 mm, motor DC 6V, suporte para pilhas AA, protoboard
MB-102 - 830 furos, micrômetro externo, paquímetro 150 mm em aço, cronômetro digital, joystick arduíno
3 eixos, Push Button 12x12x7,5 mm, teclado matricial 4x4 - 16 botões, arduíno uno, cabo adaptador de
bateria 9V, cabo USB arduíno uno, módulo RFID RC522, motor passo 288YJ-48/5V DC, micro servo 9g
SG90, stepper motor x113647, buzzer, resistor 1,0k/250mW, resistor 1,2k/250mW, resistor 2,2k/250mW,
sensor de captação de luminosidade, potenciômetro linear 10K, barra de pinos 40 vias, módulo VS 18388
sensor infravermelho, LED amarelo 5mm, LED vermelho 5mm, LED verde 5mm, LED infravermelho, módulo
RGB arduíno, display LCD 1602ª, display 7 seg YY36418H, display 7 seg 5611AH, matriz de display 10688S,,
circuito integrado 5N74HC595N, sensor de inclinação HDX, arduíno módulo MH-Real-Time Clock, controle
remoto arduíno, cabo 20 cm - macho/fêmea, conjunto jumper macho/fêmea, sensor temperatura LM35,
sensor de temperatura/umidade, sensor de som do microfone, sensor de profundidade de nível e arduíno
módulo relé 5V,  apresentados conjuntamente em maleta de papelão.  Cada componente segue o seu
próprio regime de classificação.

Dispositivos Legais: RGI-1 e RGI-3 b) da NCM/SH, constante da TEC, aprovada pela Resolução
Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021, e subsídios extraídos das
Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações
posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.064, DE 13 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 1901.90.90

Mercadoria: Polenta em tiras, congelada, obtida pelo cozimento de farinha de milho, água e sal,
apresentada em sacos plásticos com capacidade de 2 kg ou em caixas com capacidade para 6 kg.

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1, da NCM constante da TEC, aprovada pela Res. Gecex nº
272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 10.923, de 2021, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas
pelo Dec. nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.067, DE 15 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Mercadoria: Não configura sortido acondicionado para venda a retalho, nos termos da RGI 3 b),
conjunto de vários artigos, utilizado para a prática de exercícios didáticos no curso de Física, apresentado
em maleta de alumínio identificada com alça, contendo vinte e três produtos,  tais como: mini balança
digital, bússola, termômetro de laboratório 150° C, multímetro com dispositivo registrador, lupa biologia,
disco de refração, kit de provas metálicas, COPO Becker com capacidade de 500 ml, proveta PL sílica 100
ml, calorímetro, lamparina de vidro com suporte e tela, kit de lentes etc.

Segundo as regras do Sistema Harmonizado, cada componente segue o seu próprio regime de
classificação.

Dispositivos Legais: RGI-1 e RGI-3 b) da NCM/SH, constante da TEC, aprovada pela Resolução
Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021 e subsídios extraídos das Nesh,
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações
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posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.070, DE 15 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Mercadoria: Não configura sortido acondicionado para venda a retalho, nos termos da RGI 3 b),
conjunto de vários artigos, utilizado para a prática de exercícios de análise de sistemas microcontrolados e
microprocessados,  apresentado em caixa de plástico identificada com alça,  contendo sessenta e dois
produtos, tais como: resistores, capacitores, indutores, potenciômetros, sensor de luminosidade, leds, fonte
simétrica, multímetro digital, protoboard etc.

Segundo as regras do Sistema Harmonizado, cada componente segue o seu próprio regime de
classificação.

Dispositivos Legais: RGI-1 e RGI-3 b) da NCM/SH, constante da TEC, aprovada pela Resolução
Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021 e subsídios extraídos das Nesh,
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações
posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.078, DE 15 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 1704.90.90

Mercadoria:  Preparação  alimentícia  sem  cacau,  adicionada  de  açúcar,  composta
majoritariamente  de  banana  e  apresentada  em  pequenas  frações  cúbicas,  envolvidas  em  açúcar  e
reunidas  em  embalagem  plástica  de  150  g,  prontas  para  consumo  como  produto  de  confeitaria,
comercialmente denominada "bala de banana".

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1, da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução
Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 10.923, de 2021, e subsídios extraídos das Nesh,
aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações
posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.079, DE 15 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 1905.90.90

Ex Tipi: Sem enquadramento

Mercadoria:  Bolo  de  amêndoas  com  calda  sabor  amaretto,  composto  de  farinha  de  trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal de palma, castanha de caju, amêndoas, óleo
de soja, glicose de milho, sal, umectante, emulsificantes, conservadores, fermentos químicos, acidulante,
espessante e aromatizantes, pronto para consumo, apresentado em embalagem plástica, peso líquido de
270 g.

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6, RGC e RGC/Tipi-1, da NCM constante da TEC, aprovada pela
Resolução Gecex nº 272,  de 2021,  e da Tipi,  aprovada pelo Decreto nº 10.923,  de 2021,  e alterações.
Subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº
1.788, de 2018, e alterações.
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NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.081, DE 15 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 1905.90.90

Ex Tipi: Sem enquadramento

Mercadoria: Bolo de frutas cristalizadas e uvas passas, composto de farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, ovo integral pasteurizado, açúcar, gordura vegetal de palma, frutas cristalizadas,
uvas passas, glicose de milho, óleo de soja, amido modificado, leite em pó, sal, fécula de batata, lecitina de
soja, fermentos químicos, umectante sorbitol, emulsificantes, conservadores e aromatizantes, apresentado
em caixa com doze unidades de 350 g cada, comercialmente denominado bolo clássico de frutas.

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6, RGC e RGC/Tipi-1, da NCM constante da TEC, aprovada pela
Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 10.923, de 2021, e subsídios extraídos
das  Nesh,  aprovadas  pelo  Dec.  nº  435,  de  1992,  e  consolidadas  pela  IN  RFB nº  1.788,  de  2018,  com
atualizações posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.082, DE 15 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 1905.90.90

Ex Tipi: Sem enquadramento

Mercadoria: Bolo de laranja, pronto para consumo, composto de farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, açúcar, ovo líquido pasteurizado, gordura vegetal de palma, maltodextrina, açúcar
invertido,  fécula  de  mandioca,  soro  de  leite  em  pó  desmineralizado,  sal,  cloreto  de  potássio,  laranja
desidratada, umectantes e emulsificantes, apresentado em caixa com 24 unidades de 200 g cada.

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6, RGC e RGC/Tipi-1, da NCM constante da TEC, aprovada pela
Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 10.923, de 2021, e subsídios extraídos
das  Nesh,  aprovadas  pelo  Dec.  nº  435,  de  1992,  e  consolidadas  pela  IN  RFB nº  1.788,  de  2018,  com
atualizações posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.083, DE 15 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 8301.60.00

Mercadoria: Par de espelhos de zamac, acompanhado de bases de plástico náilon e parafusos
de  aço  inoxidável,  destinado  a  dar  acabamento  a  cilindros  de  fechaduras  (de  chave)  para  portas,
comercialmente denominado roseta para cilindro de fechadura.

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 da Seção XV e Nota 1 do Capítulo 83), RGI 3b e RGI 6 da NCM
constante da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, com alterações posteriores, e da Tipi,
aprovada pelo Decreto nº  10.923,  de 2021,  com alterações posteriores.  Subsídios extraídos das Nesh,
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações
posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.084, DE 15 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 4201.00.90

Mercadoria: Coleira, própria para controle e segurança de cachorros e gatos, confeccionada em
fita de tecido 100% poliéster, contendo presilhas de nylon e argola em aço inoxidável.

Código NCM: 4201.00.90

Mercadoria: Guia, própria para condução de cachorros e gatos, confeccionada em fita de tecido
100% poliéster, contendo presilhas de nylon e mosquetão de zamac.

Código NCM: 4201.00.90

Mercadoria:  Conjunto constituído por peitoral e guia, próprio para condução e segurança de
cachorros e gatos, confeccionados em fita de tecido 100% poliéster, contendo presilhas de nylon. A guia
contém um mosquetão e o peitoral uma argola, ambos de zamac, que se conectam, a fim de facilitar a
movimentação dos animais usuários.

Dispositivos Legais:  RGI 1 e RGC 1 da NCM/SH, constante da TEC, aprovada pela Resolução
Gecex nº 272, de 2021 e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021 e subsídios extraídos das Nesh,
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e pelas IN RFB nº 1.788, de 2018 e IN RFB nº 2.057, de 2021, e
alterações posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma
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